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QUARTA-FEIRA, 22 DEZ 1982

Decreto n9 87.969, de 21 dê dezembro de 1982

Abre 'a Justiça Eleitoral e ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar no valor de
Cr$ 6.926.150.000,00 para reforço dedotações
consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, _item III, da Constituição, eda autorização con
tida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro
de 1981,

•DECRETA:

Art. 19 - Fida. aberto a Justiça Eleitoral e ao minis
trio dos Transportes - . .Sedretásria Geral Entidades Supervisio
nadas, o crédito :suplementar no valor deCÉ$ 6.926.150.000,00 (seis
bilhões, novecentos e vinte e seis milhões -e cento 'e cinquenta
001:l. cruzeiros), para reforço -de dotações orçarnerstãrias indicadas
:#0 anexo- deste Decretõ.

ANEXO 11	 CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO N9 87.969, DE 21.12.82)CRS 1.000,00 

CGDIGO ESPECIFICAÇAO

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

JUSTIÇA FIEITORAL 150
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

NIIMN.S GERAIS 150
0712.02040132.021 PICCESSMENTO DE CAUSAS 150

3111.02 150

MINISIMO DC6 TRANSPORTES 	 - . 6.926.000

SECRETARIA IENAL -: =NES
SUPERVISIONADAS 6.926.000

2703.16080332.924 ATIVIDADES AC.AROD DO DEPARTMENT:,
NACICNAL DEESIMEAS DE RODAGEM 1.070.000

. 4311.03 1.070.000
2703.16080342.924 ATIVILVWES ACARO) DO DEPARTMENT°

NNCIastAl, CE ESMOAS DE R,MGEM _ 4.586.000 _
3211.02 3.998.000
4311.04 588.000

2703.16885311.924 WS A,CARID DO DEPARTAMENTO
MACIO:MV, DEESTRALAS DE ~CEM. 1.270.000

4311.01 1.270.000

' 'Art. 29- -Os recursos necessãrios- a execução- dó dis-
p0Sto no artigo -aCerior decorrerão de anulação parcial de .dote

çées orçamentárias indicadas -no- ene?có 1I :deste Decreto, e no Mon
tente especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de
-sita publicação, revogadas as disposições em contrário
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Decreto n4 87.97Q, de 21 de dezembro de. 19E2

-Condffide Cómpanhia • sr4siieira de
Cobre CBC.autorização para pro-
ceder 'a OnMerito do: seu ,Cnpital áu-.
tOriZadó.	 •

•
.0 Presldent da :R=e- Fyx.ripdgi

usando das, atribuições que lhe- confere artiga91, Item 'Urda-
:Constituição,

1619 dá

-	 g-	 1

(ANEXO :A 	 NO- 97.969 ., .0E21.12.82)..	 C..

Brasília, em 21	 de	 dezembro
1ndependenjia e 949 dá. República.

JOÃO•FIG117EIREDO
Emane Galvéas

Delfim Nette

SUPLEMENTAÇÃO .

de 1982;

:0712.15824952.015'

Xe:44;A ELEITORAL

=ME IEGICNAL ELEITORAL re
MINAS GERA.IS

INCARODS 0,14 INATIVOS E
PESSIMISTAS

raNISIERIO'DOS TPANSPCICES

SEaÇl'ARIA GEMI, - EMIIIINCES
suÉetwisittaràs
ATIVIDAIES A . CARGO DO

mennstwo iácican
e~nits De - Rumam

ESPECIEI 9AÇX . O
NATUREZA

DA
'9ESPESA

3251.00

3211.02 .

VALOR

DECRETA: •	 •.	 _

Art. 19 . - Fica a Companhia Brasileira dO
Cobre - CBC autorizada a promover a elevação do seu 'dapital auto
rizado de Cr$ 7.673 ..973.9 70,70 (sete -bilhões, seiscentos e seten

ta e três milhões, novecentos e setenta -e trim mil, -novecentos e
setenta cruzeiros e setenta centavos) pára Cr$ 13.286.9,72'.970,70
(oito bilhões, duzentos e oitenta . e seis milhões, novecentos a'
setenta e três mil, novecentos e setenta cruzeiros e setenta Cen,
tavos;), bem como a elevar o capital Social até o nível do capi-
tal autorizado, mediante subscrição de novas ações em- dinheiro '. •

Art. 29 - Este Decreto entrara an vigor -na
data de sua publicação.

•
Brasília, 21 de dezembro de 1982;	 1619

da IndependinciO e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Ifetto

• \	 -

Decreto n.• 87.971	 .cie 21 de dezembro d• /082

Dispõe sobre a composição da CategoriaDiriçãO Ou
perior, do Grupo-Direçao e AelleeliOraMent0 Superio
res, da Tabela Permanente do Ministério das Cotou-
nicações e de cutras providencias. 	 •

Pt	 d-øn te • dek Re p-ab-11C- .4 omto -

do da atribuiçãO gue lhe .confere .O artigo 81, item fui, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto nos artigos 79 e 99 dá Lei n9

. 5.645, de 10 de dezembro de 1970,, no Decreto n4 77.336, de 25 dentar

ço de 1976., no Decreto n9 •83.344, de 14 de agosto -de 1979:,

DECRETA:

-270336080332:924

2703.16880551.924

2793.1688533.2.924

270346885321.924:

eppierce A-CARGO DO•reamrAtarmn, -
wIONAL esr8~-reireActit

4311.01

ATIVIDADES A CARO, CO DEPARIMENTC
8pcicau. ne =DAS LERDDAG:14

4311.01
~OS A CAROD DO CEPARTAP44,7PD

MÁCICM. EsTRAÉRS reazukcem -
. 4311.01

150.
150

6.926.000-

6.926,000 

5.656.000
5.656.000

66.000
66.000

1.134.000
1.134.000

70.000
70.000

Art. 19 - 2 criada, na forma do AneXO I dente de

creto, para composição da categoria Direção Superior, cOdigd: LT-
6.92S450
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